EPLMIG

Pesquisa Agropecudria

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA DE MINAS GERAIS
Av. José Candido da Silveira, 1647, - Bairro Unido, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

TERMO ADITIVO

Processo n° 3050.01.0001058/2024-79

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N°316/2023 CELEBRADO ENTRE A
EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA DE MINAS GERAIS
— EPAMIG E A EMPRESA ONNET
TELECOMUNICACOES LTDA, PARA
OS FINS QUE MENCIONA.

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA DE MINAS GERAIS — EPAMIG , inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Candido da Silveira, 1.647, Bairro Unido,
em Belo Horizonte/MG, CEP: 31170-495 neste ato, conforme Portaria EPAMIG n°® 7803, representada por
seu Diretor de Administracdo ¢ Finangas, Leonardo Brumano Kalil, inscrito no CPF/MF sob o n°
**%* 001.036.%*, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa ONNET
TELECOMUNICACOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.127.257/0001-05, com sede na Rua
Osorio Afonso da Silva, 546, Bairro Constantino, em Patrocinio/MG, neste ato representada por neste ato
representada por Jorge Luiz da Silva Junior, inscrito no CPF/MF sob o n® *** 403.976-** e Magnum
Mello Foletto, inscrito no CPF/MF sob o n® ***473.700-** doravante designada CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, sob as seguintes condigdes:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo aditivo:

1.1.1 Prorrogar a vigéncia do Contrato 316/2023 por 12 (doze) meses, para o periodo de 11/09/2025
até 11/09/2026.

1.2. Discriminagdo do objeto:

VALOR
VALOR | TOTAL REF.

MENSAL (R$)| 12 MESES

(RY)

ITEM DESCRICAO SIAD UNIDADE | QTD

Conexao de alta disponibilidade de
internet.

Contratacao de servico de
comunicagdo de dados com
provimento de acesso a Rede R$3.400,00 | R$40.800,00
1 Internet dedicada, com largura de 000034827 | Servigo 1
banda (bandwidht) total de no
minimo, 300 Mbps (trezentos
megabits por segundo) fornecido por
meio de Fibra ética.




N R$
Instalagao ISENTO 00006
VALOR TOTAL ANUAL R$
40.800,00
2. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor mensal estimado deste Termo Aditivo permanecera em R$3.400,00 (trés mil e quatrocentos
reais) e o anual em R$40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), perfazendo um valor total do contrato
em R$122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais).

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes da execucdao do presente termo aditivo correrdo as expensas da dotacdo
orcamentaria n° 3051 20 122 705 2500 0001 339040 0 60 1.

4. CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO

4.1 Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato ora aditado, naquilo que nao colidirem com o
presente termo aditivo.

5. CLAUSULA QUINTA — DA PUBLICACAO

5.1. A CONTRATANTE publicara o extrato deste Termo Aditivo no Diario Oficial Eletronico do Estado
de Minas Gerais (DOMG-¢) e no site da EPAMIG.

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente
termo aditivo, o qual ¢ assinado eletronicamente via Sistema Eletronico de Informag¢des-SEI!MG.

Belo Horizonte/MG/2025.

Leonardo Brumano Kalil
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA DE MINAS GERAIS
Jorge Luiz da Silva Junior
Magnum Mello Foletto
ONNET TELECOMUNICACOES LTDA

sel

eletrénica

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz da Silva Junior Oliveira, Usuario Externo, em
11/09/2025, as 10:47, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto

n°47.222, de 26 de julho de 2017.

1.
Sel
assinatura L‘j
eletrbnica

Documento assinado eletronicamente por ONNET - 03.127.257/0001-05 registrado(a) civilmente
como MAGNUM MELLO FOLETTO, Usuario Externo, em 11/09/2025, as 16:37, conforme horario
oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n® 47.222, de 26 de julho de 2017 .

il
Sel o
assinatura L
eletrénica

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 11/09/2025, as
21:55, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n® 47.222, de

26 de julho de 2017.




http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id orgao_acesso_externo=0, informando o c6digo verificador 121926892 ¢
o codigo CRC DE81270B.

Referéncia: Processo n° 3050.01.0001058/2024-79 SEI n° 121926892
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DIARIO DO EXECUTIVO

MINAS GERAIS

NOTIFICACAO N° 1456/2025
O Instituto Mineiro de Agropecuéria, por ato do sua Diretora-Geral Luiza Moreira Arantes de Castro, na forma do Art.40, §2°, Inciso II, do
Decreto n® 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localizagéo do autuado, faz publicar a notificagdo do JULGAMENTO
IMPROCEDENTE do auto de infragdo dos autuado(s) a seguir relacionado(os). Ndo havera imputagdo de penalidade ao(s) autuado (s) notificado(s)
e 0(s) processo(s) relacionado(s) abaixo, sera(do) arquivado(s). Notificado(s):

CPF/CNPJ

Auto de Infragdo n® I N° Processo Administrativo |

Nome do Autuado \
|

| Geraldo Dias de Carvalho **k033.816-**

063214/C | CRPC/GDA/00176/2019 |

Empresa de Assisténcia Técnica
e Extensao Rural do Estado
de Minas Gerais - Emater

INSTRUMENTOS JURIDICOS CELEBRADOS
PELA EMATER-MG

01. Cessionario: Municipio de Joaima — MG. Cedente: Emater-MG.
Instrumento: Termo de Cessdo N° 81/2025 (G0002.3.02.15321.00).
Objeto: Cessdo gratuita de veiculo automotor (Patr. 105333). Venc:
03/09/2027.

02. Cessionario: Municipio de Sarzedo — MG. Cedente: Emater-MG.
Instrumento: Termo de Cessdo N° 83/2025 (G0006.3.02.15332.00).
Objeto: Cessdo gratuita de veiculo automotor (Patr. 105337). Venc:
11/09/2027.

03. Contratante: Nélia Vieira. Contratada: Emater-MG. Instrumento:
Contrato de Prestagdo de Servigos (G0011.1.03.15322.00). Objeto:
Elaboragdo de projeto arquitetonico e MTSE para laticinio. Valor Total:
R$ 9.000,00. Venc: 31/12/2025.

3cm-122123927 -1

Empresa de Pesquisa Agropecuaria
de Minas Gerais - Epamig

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURIDICOS
N°. 133/2025 - Contrato - Partes: EPAMIG e Método Telecomunicagdes
¢ Comercio Ltda. Objeto: Prestacio de servigos de locagdo de Solugao
Integrada de Telefonia IP em nuvem. Assinatura: 11/09/2025. Vigéncia:
11/09/2025 a 11/09/2030. Valor: R$623.461,20. Assinam: (a) Leonardo
Brumano Kalil - EPAMIG (b) Emmerson Ricieri Brito - METODO.

N° 135/2025 - Contrato - Partes: EPAMIG e P3 Construgdo e
Engenharia LTDA. Objeto: Fornecimento de material e mdo de obra
para construgdo de lagoa de decantagdo/estabilizagdo. Assinatura:
12/09/2025. Vigéncia: 12/09/2025 a 12/01/2026. Valor: R$129.980,00.
Proc.n® 3051002 000119/2025. Assinam: (a) Leonardo Brumano Kalil
- EPAMIG (b) Fillipe Pacheco Procopio - P3.

TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO JURIDICO
N°. 316/2023 - 2° TA - Contrato - Partes: EPAMIG e Onnet
Telecomunicagdes Ltda Objeto: Prorrogacao da vigéncia do contrato
por mais 12 meses. Assinatura: 11/09/2025. Vigéncia: 11/09/2025 a
11/09/2026. Assinam: (a) Leonardo B. Kalil - EPAMIG (b) Jorge Luiz
da Silva Junior; Magnum Mello Foletto - ONNET.

5cm-122124129 -1

AVISO DE LICITACAO
PROCESSO LICITATORIO N° 3051002 000135/2025
PREGAO ELETRONICO N° 1170/2025
PROCESSO SEI/MG N° 3050.01.0001170/2025-59

Objeto: Aquisicao de Ferramentas para o setor de mecanizagdo, para
atender ao curso superior de Agropecuaria de Precisio (EPAMIG
ITAP), conforme especificagdes e condi¢des constantes do Edital.
Abertura das propostas ocorrera no dia 25/09/2025 com inicio as
09:00 hs. Edital e anexos encontram-se disponiveis no enderego Av.
José Candido da Silveira, 1647 — Bairro Unido — Belo Horizonte
— MG, gratuitamente através dos sites www.compras.mg.gov.br e
www.epamig.br. Informagdes complementares através dos telefones:
(031)34895042 — 34895004

3cm-122123852-1

Secretaria de Estado de
Cultura e Turismo

EXTRATO DE RESULTADO FINAL
POLITICA NACIONAL ALDIR BLANC

EDITAL PNAB N° 03/2024 - FOMENTO AOS

PONTOS E PONTOES DE MINAS GERAIS
O Secretario de Estado de Cultura e Turismo,no uso da competéncia
que lhe confere o § 1° do art. 93 da Constituigdo do Estado e em
conformidade com o disposto no art. 44 e seguintes da Lei n°® 14.184
de 2002, torna publico para o conhecimento dos interessados, no site
da Secretaria (www.secult.mg.gov.br),a chamada de Suplentes do
edital PNAB 03/2024 - FOMENTO AOS PONTOS E PONTOES DE
MINAS GERAIS em cumprimento a Politica Nacional Aldir Blanc de
Fomento a Cultura (PNAB), instituida pela Lei n° 14.399 de 08 de julho
de 2022.
Nos termos do edital,0 prazo para a etapa de Habilitagdo ¢ de até 05
(cinco) dias tteis apds a publicagdo do resultado final da etapa de
selegdo. Informa-se, ainda, que a etapa de habilitagdo ocorrera nos
dias 15 a 19/09, pela plataforma Descentra (https://descentra.cultura.
mg.gov.br).

Belo Horizonte, 11 de Setembro de 2025
Leonidas José de Oliveira
Secretario de Estado de Cultura e Turismo

Maristela Rangel
Subsecretaria de Cultura

5cm-12 2124168 - 1

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Extrato do Termo de Fomento n® 1271001177/2025. Participes:
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO e a
ASSOCIAGAO CULTURAL SOCIAL ESPORTIVA E TURISTICA
ESCOLA DE SAMBA COISA NOSSA; Objeto: Aquisi¢do de bens
permanentes para estruturagdo da sede; Valor: R$99.890,63; Dotagao
Orgamentaria Estadual: 1271.13.392.102.4332.0001.4.4.50.42.01.0.10
.8; Assinatura: 12/09/2025. Vigéncia: 365 dias.

EXTRATO DE CONVENIO
Extrato do Convénio n® 1271001180/2025. Participes: SECRETARIA
DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO ¢ o MUNICIPIO DE
VAZANTE; Objeto: Realizagdo do evento “Marcha pra Jesus”; Valor:
R$200.000,00; Dotagdo Orgamentaria Estadual: 1271.13.392.102.4332
.0001.3.3.40.41.01.0.15.1; Assinatura: 12/09/2025. Vigéncia: 180 dias.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Terceiro Termo Aditivo ao Convénio n° 1271002583/2022, celebrado
entre a Secretaria de Estado de Cultura e Turismo e o Municipio de
Rio Manso, publicado no Diario Oficial do Estado de Minas Gerais
no dia 12/11/2022, Editais e Avisos, pagina 94, com a finalidade de
prorrogagdo de vigéncia até 10/11/2026. Assinatura: 12/09/2025.

5cm-12 2123987 -1

4.cm-122123977 - 1

Fundacio Clévis Salgado - FCS

TERMO DE EXTINCAO CONSENSUAL
Termo de exting¢do consensual parte: LEONI WERNER CESAR LINO
CAMPOS. Objeto: Fica extinto o Contrato Administrativo celebrado
em 13/02/2025, a partir de12/09/2025, devido a extingdo da causa
transitoria justificadora da contratagio, tendo em vista exercicio de
Professor de Arte no cargo efetivo, mediante classificagdo no Concurso
Publico Edital FCS 01/2024.

2cm-122124171-1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1° Termo Aditivo ao Termo de Autorizagdo de Uso N° 98/2025-Entre
a FUNDACAO CLOVIS/FCS e HIBRIDO COMUNICACAO E
CULTURA LTDA; Objeto: ¢ a alteragdo do Paragrafo Primeiro da
Clausula Quinta- Dos Ingressos,do evento:"Esperanza Spalding";
Signatarios: Katia Marilia Silveira Carneiro/FCS e Gabriel Bifano
Assad; Processo SEI: n° 2180.01.0000738/2025-45

2cm-122124184-1

Instituto Estadual do Patrimonio
Historico e Artistico de Minas
Gerais - Iepha-MG

EXTRATO DE 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO TEMPORARIO N° 01/2024
- EDITAL IEPHA-MG N° 01/2024
Partes: Instituto Estadual do Patriménio Historico e Artistico de Minas
Gerais - IEPHA/MG e Edilson Borges de Barros Filho - Vigéncia:
a partir de 10 de setembro de 2025 por 06 (seis) meses. Objeto:
Prestagdo de servigo para atuar como Agente Publico, com atribui¢des
e remuneragdo equivalente a carreira de Analista de Gestdo, Protecdo
e Restauro - AGPR, nos termos e condigdes a que se refere o Edital
IEPHA-MG n° 01/2024, para assisténcia a emergéncias ambientais
declaradas pela autoridade competente, conforme inciso III do art. 3°
da Lei n° 23.750/20 e inciso III do art. 2° do Decreto n° 48.097/20,
no ambito da celebragdo do Acordo Judicial para reparagdo integral
relativa ao rompimento das barragens B-I, B-IV e B-IVA / Corrego
do Feijdo- Processo de Mediagdo SEI n° 0122201-59.2020.8.13.0000
TIMG/CE-JUSC celebrado em 04/02/2021.
Belo Horizonte, 10 de setembro de 2025
JOAO PAULO MARTINS
PRESIDENTE

4cm-122123787 -1

EXTRATO DE CONTRATO .

Contrato n° 9478656/2025- IEPHA/MG ELEVADORES MILENIO
LTDA. Objeto: contratagdo de empresa especializada na manutengdo
preventiva, corretiva com fornecimento e a substituicdo de pegas em
4 (quatro) elevadores da marca Atlas Schindler, instalados no prédio
do IEPHA na Praga da Liberdade em BH/MG. Prazo de vigéncia
1 (um) ano. Valor: R$58.112,00 (cinquenta e oito mil cento e doze
reais). Fiscal: Dora Alice Rezende Silva, Matricula: 120244. Gestor:
Maria Laura Rezende Botelho, MASP: 1.567.289-2. Belo Horizonte,
11/09/2025. Signatarios: Jodo Paulo Martins e Andreia Ansaloni
Andrade.

3cm-122123733 -1

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econdomico

EDITAL DE CONVOCAGAO PARA APRESENTACAO
DE DOCUMENTOS PELOS INTERESSADOS
ACERCA DA INSTAURACAO DE ACAO
DISCRIMINATORIA ADMINISTRATIVA
PROCESSO SEIN° 1230.01.0005581/2022-22
A COMISSAO ESPECIAL, criada por meio da Portaria SEDE 06/2024,
com atribui¢ao de promover o Processo Discriminatorio Administrativo
a que se refere o art. 16 e seguintes da Resolugdo N° 44/2024,
CONVOCA o requerente, Edson Durdes de Farias, seus confrontantes,
Valdeci Aparecida de Oliveira - Fazenda Sdo Francisco e respectivos
conjuges, bem como os demais interessados, incertos ou desconhecidos,
para tomarem ciéncia do procedimento discriminatorio administrativo
n° 01/2024, referente ao imovel de aproximadamente, 105,0023 ha
(cento e cinco hectares e vinte e quatro centiares), denominado Fazenda
Acari, situado no municipio de Chapada Gaticha, conforme memorial
descritivo anexo, para, se assim quiserem, manifestarem interesse e
apresentarem seus titulos, documentos, a natureza da ocupagio e, se
for o caso, testemunhas, no prazo de 60 (sessenta dias), a contar da
segunda publicagdo do edital de convocagdo, na sede da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econémico - SEDE, situada & Rodovia
Prefeito Américo Gianetti, 4001, 8° andar, Edificio Gerais, Serra
Verde — CEP: 31.630-901 — Belo Horizonte/MG ou via postal, com
aviso de recebimento. Comissdo Especial responséavel: Elizabeth de
Almeida - Masp 1478642-0 (Bacharela em Direito) Sheila Priscila
Mafaldo - Masp 1477915-1 (Bacharela em Direito); Renato Marinho
Lages - Masp 1349700-3 (Geografo). Em caso de duvida entrar em
contato: elizabeth.almeida@desenvolvimento.mg.gov.br, (31) 3915-
5057, barbara.silva@desenvolvimento.mg.gov.br, (31) 3915-5057.
Memorial Descritivo: Inicia-se a descri¢ao deste perimetro no vértice
LTZX-P-22533 de coordenadas 15°45°45.181” S e 45°23°58.582” W,
situado nos limites do(a) Corrego, sentido montante, ¢ nos limites da
Fazenda Sdo Francisco / Valdeci Aparecida de Oliveira deste, segue
confrontando com a Fazenda Sdo Francisco / Valdeci Aparecida de
Oliveira, com os seguintes azimutes ¢ distancias 143°26°24” ¢ 214,05
m até o vértice A61-M-11336 de coordenadas 15°45°50.774” S e
45°23°54.299” W, 146°31°1” e 424,38 m até o vértice A61-M-11335
de coordenadas 15°46°2.288” S e 45°23°46.434” W, 221°14°34” ¢
303,18 m até o vértice A61-M-11334 de coordenadas 15°46°9.704” S
€ 45°23°53.148” W, 146°5°17” ¢ 421,77 m até o vértice A61-M-11333
de coordenadas 15°46°21.090” S e 45°23°45.243” W, 221°14°31” e
465,56 m até o vértice A61-M-11332 de coordenadas 15°46°32.478”
S e 45°23°55.553” W, 223°26°50” ¢ 438,36 m até o vértice A61-M-
11331 de coordenadas 15°46°42.831” S e 45°24°5.680” W, 311°10°29”
¢ 798,22 m até o vértice A61-M-B066 de coordenadas 15°46°25.736” S
©45°24°25.864” W, 323°41°20” ¢ 5,38 m até o vértice A35-M-0697 de
coordenadas 15°46°25.595” S e 45°24°25.971” W, situado nos limites
da Fazenda Sao Francisco / Valdeci Aparecida de Oliveira e nos limites
do(a) Corrego, sentido montante, deste, segue confrontando com o(a)
Corrego, com os seguintes azimutes e distancias 15°43°29” e 36,02
m até o vértice LTZX-V-47313 de coordenadas 15°46°24.467" S e
45°24°25.643” W, 46°21°22” ¢ 21,51 m até o vértice LTZX-V-47314
de coordenadas 15°46°23.984” S e 45°24°25.120” W, 17°11°57” e
35,33 m até o vértice LTZX-V-47315 de coordenadas 15°46°22.886
S e45°24°24.769” W, 5°48°3” ¢ 127,80 m até o vértice LTZX-V-47316
de coordenadas 15°46°18.750” S e 45°24°24.335” W, 66°1°25” ¢ 27,01
m até o vértice LTZX-V-47317 de coordenadas 15°46°18.393” S e
45°24°23.506” W, 82°54°38” ¢ 28,65 m até o vértice LTZX-V-47318
de coordenadas 15°46°18.278” S e 45°24°22.551” W, 59°49°2” e 53,14
m até o vértice LTZX-V-47319 de coordenadas 15°46°17.409” S e
45°24°21.008” W, 45°57°54” ¢ 22,73 m até o vértice LTZX-V-47320
de coordenadas 15°46°16.895” S e 45°24°20.459” W, 25°52°7” ¢ 22,51

m até o vértice LTZX-V-47321 de coordenadas 15°46°16.236” S ¢
45°24°20.129” W, 7°15°18” e 24,51 m até o vértice LTZX-V-47322
de coordenadas 15°46°15.445” S e 45°24°20.025” W, 5°3°13” e 26,35
m até o vértice LTZX-V-47323 de coordenadas 15°46°14.591” S e
45°24°19.947” W, 18°13°60” ¢ 31,39 m até o vértice LTZX-V-47324 de
coordenadas 15°46°13.621” S ¢ 45°24°19.617” W, 55°53°58” ¢ 27,14
m até o vértice LTZX-V-47325 de coordenadas 15°46°13.126” S e
45°24°18.862” W, 89°53°41” ¢ 50,49 m até o vértice LTZX-V-47326 de
coordenadas 15°46°13.123” S € 45°24°17.166” W, 69°47°39” ¢ 141,69
m até o vértice LTZX-V-47327 de coordenadas 15°46°11.531” S e
45°24712.699” W, 63°27°28” ¢ 24,49 m até¢ o vértice LTZX-V-47328
de coordenadas 15°46°11.175” S e 45°24°11.963” W, 85°28’17" ¢
20,25 m até o vértice LTZX-V-47329 de coordenadas 15°46°11.123” S
©45°24°11.285” W, 57°53°10” ¢ 31,63 m até o vértice LTZX-V-47330
de coordenadas 15°46°10.576” S e 45°24°10.385” W, 49°10°49” ¢
23,09 m até o vértice LTZX-V-47331 de coordenadas 15°46°10.085
S € 45°24°9.798” W, 44°4°46” ¢ 43,01 m até o vértice LTZX-V-47332
de coordenadas 15°46°9.080™ S e 45°24°8.793” W, 17°3°28” ¢ 25,37
m até o vértice LTZX-V-47333 de coordenadas 15°46’°8.291” S e
45°24°8.543” W, 11°30°44” ¢ 57,72 m até o vértice LTZX-V-47334
de coordenadas 15°46°6.451” S e 45°24°8.156” W, 14°52°43” ¢ 40,81
m até o vértice LTZX-V-47335 de coordenadas 15°46°5.168” S e
45°24°7.804” W, 9°23°24” ¢ 40,51 m até o vértice LTZX-V-47336
de coordenadas 15°46°3.868” S e 45°24°7.582” W, 7°43°59” ¢ 30,31
m até o vértice LTZX-V-47337 de coordenadas 15°46°2.891” S e
45°24°7.445” W, 10°23°23” ¢ 35,16 m até o vértice LTZX-V-47338
de coordenadas 15°46°1.766” S e 45°24°7.232” W, 31°41°5” ¢ 38,26
m até o vértice LTZX-V-47339 de coordenadas 15°46°0.707” S e
45°24°6.557” W, 47°0°19” ¢ 32,68 m até o vértice LTZX-V-47340 de
coordenadas 15°45°59.982” S ¢ 45°24°5.754” W, 34°52°2” ¢ 45,15
m até o vértice LTZX-V-47341 de coordenadas 15°45°58.777” S ¢
45°24°4.887" W, 16°2°17” ¢ 45,58 m até o vértice LTZX-V-47342 de
coordenadas 15°45°57.352” S e 45°24°4.464” W, 9°33°19” ¢ 29,77
m até o vértice LTZX-V-47343 de coordenadas 15°45°56.397” S e
45°24°4.298” W, 20°47°27” e 56,36 m até o vértice LTZX-V-47344
de coordenadas 15°45°54.683” S ¢ 45°24°3.626” W, 9°19°12” ¢ 37,13
m até o vértice LTZX-V-47345 de coordenadas 15°45°53.491” S e
45°24°3.424” W, 20°25°15” e 16,04 m até o vértice LTZX-V-47346
de coordenadas 15°45°53.002” S e 45°24°3.236” W, 37°2°58” e 134,34
m até o vértice LTZX-V-47347 de coordenadas 15°45°49.514” S e
45°24°0.517” W, 31°36°31” ¢ 11,19 m até o vértice LTZX-V-47348 de
coordenadas 15°45°49.204” S e 45°24°0.320” W, 359°47°14” ¢ 7,99
m até o vértice LTZX-V-47349 de coordenadas 15°45°48.944” S e
45°24°0.321” W, 351°36°23” e 13,05 m até o vértice LTZX-V-47350
de coordenadas 15°45°48.524” S e 45°24°0.385” W, 353°36°24” ¢
17,91 m até o vértice LTZX-V-47351 de coordenadas 15°45°47.945”
S e 45°24°0.452” W, 5°14°34” ¢ 20,53 m até o vértice LTZX-V-47352
de coordenadas 15°45°47.280” S ¢ 45°24°0.389” W, 26°45°51” ¢ 33,12
m até o vértice LTZX-V-47353 de coordenadas 15°45°46.318” S e
45°23°59.888” W, 40°53°18” e 17,28 m até o vértice LTZX-V-47354
de coordenadas 15°45°45.893” S ¢ 45°23°59.508” W, 45°27°38” ¢
26,65 m até o vértice LTZX-V-47355 de coordenadas 15°45°45.285”
S e 45°23°58.870” W, 69°33°1” ¢ 9,15 m até o vértice LTZX-P-22533
, ponto inicial da descri¢do deste perimetro. As coordenadas estdo
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Estagdo Apartir
da Estagdo BASE LTZX-M-8605 de coordenadas N:8308317.208
e E: 432470.993, Localizada no centro de Chapada Gatcha-MG
referenciadas ao Datum SIRGAS2000. As distancias e perimetro
foram calculados no sistema cartesiano geocéntrico, a area no sistema
geodésico local e os azimutes sdo geodésicos. Chapada Gaticha, 09 de
julho de 2022. Responsavel Técnico Engenheira Agrimensora Mayana
Rodrigues Vilanova - CREA: 206844/TD-TO Cdédigo Credenciamento
LTZX ART 20221416348.

26cm-122123780 -1

EDITAL DE CONVOCACAO PARA APRESENTACAO
DE DOCUMENTOS PELOS INTERESSADOS
ACERCA DA INSTAURACAO DE ACAO
DISCRIMINATORIA ADMINISTRATIVA
PROCESSO SEI N° 1230.01.0000983/2023-05
A COMISSAO ESPECIAL, criada por meio da Portaria SEDE
06/2024, com atribuigdo de promover o Processo Discriminatorio
Administrativo a que se refere o art. 16 ¢ seguintes da Resolugao N°
44/2024, CONVOCA o requerente, Jodo Batista de Novaes Silva, seus
confrontantes, Manoel Lopes da Silva - Fazenda Pica Pau, Petronio
Figueiredo Soares - Fazenda Corrego dos Viados Formosa, Solange
Rodrigues Fagundes - Fazenda Monte Alto, e respectivos conjuges,
bem como os demais interessados, incertos ou desconhecidos, para
tomarem ciéncia do procedimento discriminatério administrativo n®
08/2025, referente ao imével de aproximadamente, 112,0247 ha (cento
e doze hectares, dois ares e quarenta e sete centiares), denominado
Fazenda América, situado no municipio de Carai, conforme memorial
descritivo anexo, para, se assim quiserem, manifestarem interesse ¢
apresentarem seus titulos, documentos, a natureza da ocupagdo e, se for
0 caso, testemunhas, no prazo de 60 (sessenta dias), a contar da segunda
publicagao do edital de convocagdo, na sede da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econémico - SEDE, situada a Rodovia Prefeito
Américo Gianetti, 4001, 8° andar, Edificio Gerais, Serra Verde — CEP:
31.630-901 — Belo Horizonte/MG ou via postal, com aviso de
recebimento. Comissdo Especial responsavel: Elizabeth de Almeida -
Masp 1478642-0 (Bacharela em Direito) Sheila Priscila Mafaldo -
Masp 1477915-1 (Bacharela em Direito); Renato Marinho Lages -
Masp 1349700-3 (Geodgrafo). Em caso de duvida entrar em contato:
elizabeth.almeida@desenvolvimento.mg.gov.br,  (31)  3915-5057;
barbara.silva@desenvolvimento.mg.gov.br, (31) 3915-5057. Memorial
Descritivo: Inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice E4P-P-
81321 de coordenadas 17°7°3.463” S ¢ 41°32°53.075” W, situado nos
limites da FAZENDA PICA PAU / MANOEL LOPES DA SILVA deste,
segue confrontando com a FAZENDA PICA PAU / MANOEL LOPES
DA SILVA, com os seguintes azimutes e distancias 101°35°33” ¢
215,45 m até o vértice E4P-P-81320 de coordenadas 17°7°4.871” S e
41°32°45.936” W, 104°34°32” ¢ 5,13 m até o vértice E4P-M-3427 de
coordenadas 17°7°4.913” S e 41°32°45.768” W, 102°16°35” ¢ 109,04
m até o vértice E4P-P-81319 de coordenadas 17°7°5.667” S e
41°32°42.164” W, 79°1°32” ¢ 9,37 m até o vértice E4P-P-81318 de
coordenadas 17°7°5.609” S ¢ 41°32°41.853” W, 90°14°24” ¢ 110,90 m
at¢ o vértice TIGU-P-1169 de coordenadas 17°7°5.624” S e
41°32°38.102” W, situado nos limites da FAZENDA PICA PAU /
MANOEL LOPES DA SILVA e nos limites da FAZENDA MONTE
ALTO / SOLANGE RODRIGUES FAGUNDES deste, segue
confrontando com a FAZENDA MONTE ALTO / SOLANGE
RODRIGUES FAGUNDES, com os seguintes azimutes e distancias
187°53°42” ¢ 39,17 m até o vértice TIGU-P-1168 de coordenadas
17°7°6.886” S ¢ 41°32°38.284” W, 187°31°22” ¢ 26,42 m até o vértice
TIGU-P-1167 de coordenadas 17°7°7.738” S e 41°32°38.401” W,
190°31°42” ¢ 50,16 m até o vértice TIGU-P-1166 de coordenadas
17°7°9.3427 S ¢ 41°32°38.7117 W, 194°15°34” ¢ 17,76 m até o vértice
TIGU-P-1165 de coordenadas 17°7°9.902” S e 41°32°38.859” W,
198°7°32” e 28,89 m até o vértice TIGU-P-1164 de coordenadas
17°7°10.795” S € 41°32°39.163” W, 196°59°20” ¢ 24,69 m até o vértice
TIGU-P-1163 de coordenadas 17°7°11.563” S e 41°32°39.407” W,
198°4°33” ¢ 141,98 m até o vértice TIGU-P-1162 de coordenadas
17°7°15.953” S € 41°32°40.897” W, 213°14°36” e 60,62 m até o vértice
TIGU-P-1161 de coordenadas 17°7°17.602” S e 41°32°42.021” W,
139°9°38” ¢ 117,45 m até o vértice TIGU-P-1160 de coordenadas
17°7°20.492” S e 41°32°39.423” W, 145°3°55” ¢ 89,26 m até o vértice
TIGU-P-1159 de coordenadas 17°7°22.872” S e 41°32°37.694” W,
155°8°34” ¢ 25,18 m até o vértice TIGU-P-1158 de coordenadas
17°7°23.615” S € 41°32°37.336” W, 162°32°56” e 52,34 m até o vértice
E4P-P-81315 de coordenadas 17°7°25.239” S e 41°32°36.805” W,
situado nos limites da FAZENDA MONTE ALTO / SOLANGE
RODRIGUES FAGUNDES e nos limites da FAZENDA CORREGO
DOS VIADOS FORMOSA / PETRONEO FIGUEIREDO SOARES
deste, segue confrontando com a FAZENDA CORREGO DOS
VIADOS FORMOSA / PETRONEO FIGUEIREDO SOARES, com os
seguintes azimutes e distdncias 251°58°3” ¢ 47,57 m até o vértice E4P-
P-81314 de coordenadas 17°7°25.718” S e 41°32°38.335” W,
249°35°3” ¢ 42,30 m até o vértice E4P-P-81313 de coordenadas
17°7°26.198” S ¢ 41°32°39.676” W, 248°30°55” ¢ 38,45 m até o vértice
E4P-P-81312 de coordenadas 17°7°26.656” S e 41°32°40.886” W,
253°31’17” e 35,55 m até o vértice E4P-P-81311 de coordenadas
17°7°26.984” S e 41°32°42.039” W, 254°18°5” e 73,40 m até o vértice
E4P-P-81310 de coordenadas 17°7°27.630” S e 41°32°44.429” W,
254°7°30” e 58,89 m até o vértice E4P-P-81309 de coordenadas
17°7°28.154” S e 41°32°46.345” W, 254°1°48” ¢ 94,87 m até o vértice
E4P-P-81308 de coordenadas 17°7°29.003” S e 41°32°49.430” W,
253°18’33” e 57,16 m até o vértice E4P-P-81307 de coordenadas

17°7°29.537” S e 41°32°51.282” W, 211°5°52” ¢ 15,80 m até o vértice
E4P-P-81306 de coordenadas 17°7°29.977” S e 41°32°51.558” W,
217°40°44” ¢ 19,93 m até o vértice E4P-P-81305 de coordenadas
17°7°30.490” S e 41°32°51.970” W, 236°2°33” ¢ 19,92 m até o vértice
E4P-P-81304 de coordenadas 17°7°30.852” S e 41°32°52.529” W,
253°16°36” ¢ 23,40 m até o vértice E4P-P-81303 de coordenadas
17°7°31.071” S e 41°32°53.287” W, 237°4°51” ¢ 24,72 m até o vértice
E4P-P-81302 de coordenadas 17°7°31.508” S e 41°32°53.989” W,
216°14°55” e 24,40 m até o vértice E4P-P-81301 de coordenadas
17°7°32.148” S € 41°32°54.477” W, 216°58°55™ € 23,79 m até o vértice
E4P-P-81300 de coordenadas 17°7°32.766” S e 41°32°54.961” W,
218°40°23” e 27,49 m até o vértice E4P-P-81299 de coordenadas
17°7°33.464” S ¢ 41°32°55.542” W, 219°18°35” ¢ 25,15 m até o vértice
E4P-P-81298 de coordenadas 17°7°34.097” S ¢ 41°32°56.081” W,
250°15°50” e 72,84 m até o vértice E4P-P-81297 de coordenadas
17°7°34.897” S e 41°32°58.400” W, 248°45°5” ¢ 39,62 m até o vértice
E4P-P-81296 de coordenadas 17°7°35.364” S e 41°32°59.649” W,
255°8°31” ¢ 78,06 m até o vértice E4P-P-81295 de coordenadas
17°7°36.015™ S e 41°33°2.201” W, 249°13°12” e 7,02 m até o vértice
E4P-P-81294 de coordenadas 17°7°36.096” S e 41°33°2.423” W,
252°29°6” ¢ 22,48 m até o vértice E4P-P-81293 de coordenadas
17°7°36.316” S ¢ 41°3373.148” W, 242°9°45” ¢ 27,98 m até o vértice
E4P-P-81292 de coordenadas 17°7°36.741” S e 41°33°3.985” W,
255°23°60” e 32,81 m até o vértice E4P-P-81291 de coordenadas
17°7°37.010” S e 41°33°5.059” W, 275°35°4” ¢ 24,33 m até o vértice
E4P-P-81290 de coordenadas 17°7°36.933” S e 41°33°5.878” W,
261°31°57” ¢ 29,86 m até o vértice E4P-P-81289 de coordenadas
17°7°37.076 S ¢ 41°33°6.877” W, 257°15°7” ¢ 26,61 m até o vértice
E4P-P-81288 de coordenadas 17°7°37.267” S e 41°33°7.755” W,
250°30°47” ¢ 48,39 m até o vértice E4P-P-81287 de coordenadas
17°7°37.792” S e 41°3379.298” W, 254°22°12” ¢ 62,20 m até o vértice
E4P-P-81286 de coordenadas 17°7°38.337” S e 41°33°11.324” W,
239°45°16” e 51,64 m até o vértice E4P-P-81285 de coordenadas
17°7°39.183” S e 41°33°12.833” W, 242°9°12” ¢ 25,28 m até o vértice
E4P-P-81284 de coordenadas 17°7°39.567” S e 41°33°13.589” W,
242°1°15” e 62,06 m até o vértice E4P-P-81283 de coordenadas
17°7°40.514” S ¢ 41°33°15.443” W, 251°38°43” ¢ 45,60 m até o vértice
E4P-P-81282 de coordenadas 17°7°40.981” S ¢ 41°33°16.907" W,
252°16°56” ¢ 40,72 m até o vértice E4P-P-81281 de coordenadas
17°7°41.384” S ¢ 41°33°18.219” W, 257°29°45” ¢ 54,11 m até o vértice
E4P-P-81280 de coordenadas 17°7°41.765” S e 41°33°20.006” W,
255°28°27” e 33,59 m até o vértice E4P-P-81279 de coordenadas
17°7°42.039” S € 41°33°21.106™ W, 246°54°37” ¢ 37,09 m até o vértice
E4P-P-81278 de coordenadas 17°7°42.512” S e 41°33°22.260” W,
237°24°38” ¢ 32,14 m até o vértice E4P-P-81277 de coordenadas
17°7°43.075” S ¢ 41°33°23.176” W, 230°58°1” ¢ 24,51 m até o vértice
E4P-P-81276 de coordenadas 17°7°43.577” S e 41°33°23.820” W,
253°58’41” e 20,95 m até o vértice E4P-P-81275 de coordenadas
17°7°43.765” S e 41°33°24.501” W, 255°34°8” ¢ 29,25 m até o vértice
E4P-P-81274 de coordenadas 17°7°44.002” S e 41°33°25.459” W,
255°52°52” ¢ 24,20 m até o vértice E4P-P-81273 de coordenadas
17°7°44.194” S e 41°33°26.253” W, situado nos limites da FAZENDA
CORREGO DOS VIADOS FORMOSA / PETRONEO FIGUEIREDO
SOARES ¢ nos limites da FAZENDA AGUA CLARA / PEDRO
GOMES DOS SANTOS deste, segue confrontando com a FAZENDA
AGUA CLARA / PEDRO GOMES DOS SANTOS, com os seguintes
azimutes e distancias 352°23°31” ¢ 6,70 m até o vértice E4P-P-81272
de coordenadas 17°7°43.978” S ¢ 41°33°26.283” W, 19°19°24” ¢ 5,54
m até o vértice E4P-P-81271 de coordenadas 17°7°43.808” S e
41°33°26.221” W, 21°53°17” ¢ 25,61 m até o vértice E4P-P-81270 de
coordenadas 17°7°43.035” S e 41°33°25.898” W, 15°48°41” ¢ 49,69 m
até¢ o vértice E4P-P-81269 de coordenadas 17°7°41.480” S e
41°33°25.440” W, 349°20°25” e 42,67 m até o vértice E4P-P-81268 de
coordenadas 17°7°40.116” S ¢ 41°33°25.707” W, 346°32°5” ¢ 39,87 m
at¢ o veértice E4P-P-81267 de coordenadas 17°7°38.855” S e
41°33°26.021” W, 351°55°17” e 38,29 m até o vértice E4P-P-81266 de
coordenadas 17°7°37.622” S ¢ 41°33°26.203” W, 0°44°14” ¢ 34,44 m
até o vértice E4P-P-81265 de coordenadas 17°7°36.502” S e
41°33°26.188” W, 3°33°43” ¢ 29,97 m até o vértice E4P-P-81264 de
coordenadas 17°7°35.529” S ¢ 41°33°26.125” W, 10°14°45” ¢ 19,78 m
até o vértice E4P-P-81263 de coordenadas 17°7°34.896” S e
41°33°26.006” W, 8°47°57” ¢ 23,77 m até o vértice E4P-P-81262 de
coordenadas 17°7°34.132” S ¢ 41°33°25.883” W, 1°38°9” ¢ 36,23 m até
o vértice E4P-P-81261 de coordenadas 17°7°32.954” S e 41°33°25.848”
W, 5°38°8” ¢ 37,32 m até o vértice E4P-P-81260 de coordenadas
17°7°31.746” S e 41°33°25.724” W, 20°52°33” ¢ 21,65 m até o vértice
E4P-P-81259 de coordenadas 17°7°31.088” S e 41°33°25.463” W,
35°6°21” e 21,39 m até o vértice E4P-P-81258 de coordenadas
17°7°30.519” S e 41°33°25.047” W, 9°8°29” ¢ 29,77 m até o vértice
E4P-P-81257 de coordenadas 17°7°29.563” S e 41°33°24.887" W,
24°8°43” ¢ 32,45 m até o vértice E4P-P-81343 de coordenadas
17°7°28.600” S e 41°33°24.438” W, 21°11°47” ¢ 72,68 m até o vértice
E4P-P-81342 de coordenadas 17°7°26.396” S e 41°33°23.549” W,
22°33°35” ¢ 28,43 m até o vértice E4P-P-81341 de coordenadas
17°7°25.542” S e 41°33°23.180” W, 20°43°3” ¢ 106,21 m até o vértice
E4P-P-81340 de coordenadas 17°7°22.311” S e 41°33°21.909” W,
21°15°21” e 109,60 m até o vértice E4P-P-81339 de coordenadas
17°7°18.989” S € 41°33°20.565” W, 21°4°15” e 176,54 m até o vértice
E4P-P-81338 de coordenadas 17°7°13.631” S ¢ 41°33°18.418” W,
20°35°38” ¢ 27,82 m até o vértice E4P-P-81337 de coordenadas
17°7°12.784” S ¢ 41°33°18.087” W, 20°44°43” ¢ 60,59 m até o vértice
E4P-P-81336 de coordenadas 17°7°10.941” S e 41°33°17.361” W,
20°33°27” e 33,59 m até o vértice E4P-P-81335 de coordenadas
17°7°9.918” S ¢ 41°33°16.962” W, situado nos limites da FAZENDA
AGUA CLARA / PEDRO GOMES DOS SANTOS e nos limites da
FAZENDA PICA PAU / MANOEL LOPES DA SILVA deste, segue
confrontando com a FAZENDA PICA PAU / MANOEL LOPES DA
SILVA, com os seguintes azimutes e distdncias 70°39°6” e 143,01 m até
o vértice E4P-P-81334 de coordenadas 17°7°8.377” S ¢ 41°33712.398”
W, 71°43°16” ¢ 25,10 m até o vértice E4P-P-81333 de coordenadas
17°7°8.1217 S e 41°33°11.592” W, 75°21°5” e 22,74 m até o vértice
E4P-P-81332 de coordenadas 17°7°7.934” S e 41°33°10.848” W,
82°56°22” e 27,76 m até o vértice E4P-P-81331 de coordenadas
17°7°7.823” S ¢ 41°3379.916” W, 86°19°0” e 52,65 m até o vértice
E4P-P-81330 de coordenadas 17°7°7.713” S e 41°33°8.139” W,
82°28°13” e 35,43 m até o vértice E4P-P-81329 de coordenadas
17°7°7.562” S e 41°33°6.951” W, 80°45°53” ¢ 25,67 m até o vértice
E4P-P-81328 de coordenadas 17°7°7.428” S e 41°33°6.094” W,
77°8°5” ¢ 25,96 m até o vértice E4P-P-81327 de coordenadas
17°7°7.240” S ¢ 41°33°5.238” W, 68°5°40” ¢ 23,90 m até o vértice
E4P-P-81326 de coordenadas 17°7°6.950” S e 41°33°4.488” W,
66°29°49” ¢ 172,00 m até o vértice E4P-P-81325 de coordenadas
17°7°4.719” S e 41°32°59.153” W, 68°10°10” ¢ 75,48 m até o vértice
E4P-P-81324 de coordenadas 17°7°3.806” S e 41°32°56.783” W,
82°34°45” e 52,59 m até o vértice E4P-P-81323 de coordenadas
17°7°3.585” S e 41°32°55.019” W, 85°43°36” ¢ 40,41 m até o vértice
E4P-P-81322 de coordenadas 17°7°3.487" S e 41°32°53.656” W,
87°32°36” ¢ 17,19 m até o vértice E4P-P-81321 , ponto inicial da
descrigdo deste perimetro. As coordenadas estdo georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, Estagdo CAPE referenciadas ao Datum
SIRGAS2000. As disténcias e perimetro foram calculados no sistema
cartesiano geocéntrico, a drea no sistema geodésico local e os azimutes
sdo geodésicos. CAPELINHA, 15 de setembro de 2022. Responsavel
Técnico ENGENHEIRO AGRIMENSOR LUCIO D. E. OLIVEIRA
JUNIOR - CREA: 117.527/D. Codigo Credenciamento E4P ART
MG20231875157.
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CERTIFICADO N
REGISTRO E CREDENCIAMENTO DE FUNDACAO DE APOIO
O GRUPO DE APOIO TECNICO EM MINAS GERAIS - GATMG,
no uso de suas atribui¢des que lhe confere a Resolugdo SEDE n° 19
de 13 de abril de 2022, em consoante a Lei Estadual n° 22.929 de 12
de janeiro de 2018, o Decreto Estadual 47.442 de 04 de julho de 2018,
¢ 0 Decreto Estadual 47.512 de 15 de outubro de 2018, RESOLVE:
Renovar o registro e credenciamento da FUNDACAO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DE ENSINO SUPERIOR DO NORTE DE
MINAS - FADENOR, CNPJ n° 01.440.615/0001-00, para atuar como
Fundagdo de Apoio a FUNDACAO EZEQUIEL DIAS - FUNED,
CNPJ n° 17.503.475/0001-01, processo SEI n° 2260.01.0004006/2021-
80. O presente certificado tem validade de 04 (quatro) anos, a partir da
data de emisséo, renovavel por igual periodo, segundo art. 5°, inciso III,
da Lei Estadual n® 22.929, de 2018.
Belo Horizonte, 11 de setembro de 2025
Maisa Oliveira da Costa
Presidente GATMG

Documento assinado el etrdnicamente com fundamento no art. 6° do Decreto n° 47.222, de 26 de julho de 2017.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no enderego http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o0 nimero 3202509130322490136.




